51ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2022
VETO TOTAL 188/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 201
O SR. ANDERSON PEREIRA – Veto Total 188/2022 do Poder Executivo/Mensagem 201. “Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 183/2022 de autoria do Deputado Adelino Follador que “Acrescenta parágrafo único ao artigo 42 da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992 que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências.”.”.  
Deputado Adelino, antes de eu emitir o parecer, Vossa Excelência gostaria de explicar essa matéria? Antes da emissão do parecer. É, o Deputado Pimentel também tem dúvida. Se Vossa Excelência quiser...
O SR. ADELINO FOLLADOR – Não, é a respeito... Dando um prazo para pagar as rescisões do pessoal, dos portariados, que hoje todo mundo é enrolado. Aí na defesa dizendo que o Estado, depois que faz o documento, que em 90 dias todo mundo recebe. Ninguém está recebendo. Então, o pessoal pediu e nós sentamos e... Eu acho que tem que programar, tem que pagar. Esse negócio de a pessoa, os portariados saem do governo, ficam o resto da vida sem receber. 
O SR. ANDERSON PEREIRA – Mas, aí não seria uma questão orçamentária para a gente incluir na LOA? Uma previsão orçamentária desses pagamentos.
O SR. ADELINO FOLLADOR – Não, mas é caso a caso. Todas as Secretarias já estão previstas. Quando você contrata um funcionário, todos, o governo, ou prefeitura, ou qualquer Secretaria, ela tem que ter o orçamento para poder pagar os direitos de cada um. 
O SR. JESUINO BOABAID - O senhor está colocando prazo? Como é que ficou a redação, Deputado Anderson? 
O SR. ADELINO FOLLADOR - São 60 dias de prazo.
O SR. JESUINO BOABAID – É um prazo razoável. Tem que pagar, meu amigo. Isso aí é natural.
O SR. ANDERSON PEREIRA – É. Eu não achei no Projeto...
O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Deputado Anderson, eu acho que o Deputado Follador, eu quero parabenizar o Deputado Follador, eu acho que é importante o pagamento. Porque tem gente que passa um ano, dois anos, e não recebe. Aí tem professor que faz dois anos, mudaram para precatório e ele sem receber. Eu acho que é justo.
O SR. ANDERSON PEREIRA – É uma matéria de... Se for no pé da letra do Direito, é uma matéria inconstitucional. Mas, como é algo que está no orçamento, paga a Folha, demite, tem que pagar a rescisão. Então, é algo justo. E o prazo também, não é esse prazo tão complicado para o Estado não resolver. Então, o nosso parecer é pela derrubada do Veto, pelas Comissões pertinentes, Presidente. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do nobre Deputado Anderson Pereira. Para discutir. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

